
RESOLUÇÃO Nº 43/2023/CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda Rio

Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº845 de 08 de

setembro de 2011 e suas alterações,

Considerando a substituição de Conselheiros da representação da Sociedade Civil  junto a

este CMDCA;

Considerando as deliberações deste Conselho, em reunião realizada no dia 25 de outubro de

2023;

Resolve: 

Art.  1º  -  Aprovar  e  divulgar  a  atual  composição  eleita  da  Diretoria  do  Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, como segue:

Presidente: Simone  Ferreira  de  Sousa,  representação  Não  Governamental,  instituição

Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral – CADI.

Vice-Presidente:  Fabiana Palinger Andreczevecz, representação Governamental, Secretaria

Municipal de Assistência Social.

Secretária: Geliane Quemelo, representação Não Governamental, instituição Escola Marista

– Irmão Henri.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                       Fazenda Rio Grande, 25 de outubro de 2023.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA
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